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I M POSTOS 

Finanças adiam entrada em vigor 
das novas regras de entrega da IES 

Um despacho do secretário de Estados dos Assuntos Fiscais vem esclarecer que, afinal, as 
novas regras de simplificação no preenchimento da Informação Empresarial Simplificada 
(IES) serão implementadas de forma faseada e só a partir do segundo semestre deste ano. 

Miguel Baltazar 

FILOMENA LANÇA 
filomenalanca®negocios.pt 

António Mendonça Mendes admitia que as novas regras da IES entrassem em aplicação já em Julho para todos os contribuintes. 

ó as entidades que proce 
dam à entrega da Infor-
mação Empresarial Sim-

plificada (IES) a partir do segundo 
semestre deste ano é que começa-
rão a beneficiar das novas regras de 
shnpl ificação desta obrigação decla-
rativa, imposta a empresas e a pes-
soas singulares que tenham conta-
bilidade organizada. Um despacho 
já de Fevereiro, do secretário de Es 
tado dos Assuntos Fiscais (SEAF), 
vem esclarecer que "não serão pro-
postas alterações aos formulários 
em vigor para a IES relativa aoexer-
cicio de 2017', mas que a Autorida-
de Tributária e Aduaneira (AT) de-
verá "desenvolver as alterações ne-
cessárias à implementação, no se-
gundo semestre de 2018 das medi-
das de si mpl i ficação" para que estas 
sejam aplicadas aos contribuintes 
que entreguem a partir daí. 

Na prática, quer isto dizer que 
quem tenha de entregar a IZaden7....... 
tro do prazo habitual, ou seja, até 15 ! 
de Julho, continuará a submeter os 
anexosA e I de 2017 através dos pro-
cedimentos anteriores e utilizando 
os fonnuláriosemvigorpara o perío-
do de 2016. Só quem entregue no se-
gundo semestredeverá já contarcom 
a nova I ES, de acordo com o despa-
cho do SEAE 

São estes-anexos que, refira-se, 
serão alvo de mudanças. Em causa 
está uma medida Simplex , a I ES+ , 
que, explicaAna Cristina Silva, con-
sultora da Ordem dos Contabilistas 
Certificados (OCC) representará 
"tuna grande revolução nos procedi-
mentos contabilísticos" e, também, 
toda urna adaptação ao nível do 
software usado por estes profissio-
nais. Emlinhas gerais, trata-sede um 

A Informação Empresarial Sim-
plificada foi criada em 2007 e é 
uma forma de as empresas cum-
prirem num único acto um con-
junto diverso de obrigações de-
clarativas que respeitam às suas 
contas anuais. A informação é 
enviada de forma electrónica, 
através do preenchimento de 
formulários únicos e segue para 
a conservatória do registo co-
mercial, administração tributá-
ria, !NE e Banco de Portugal. 

sistema que permitirá que a própria 
AT pré-preencha a I ES a partir de in-
formação que lhe será enviada pelos 
contabilistas. Para tal, os programas 
de contabil idadepassam a poder ex-
trai r um ficheiro SAF-T que, envia-
do para o Fisco, permitirá, por sua 
vez, que este pré-preencha de forma 
automática as demonstraçõesfinan-
cei ras contra infonnaçãocontabilís-
fica previstas nos quadros dos Ane-
xosA e I da IES. 

Para os contabilistas, explica Ana 
Cristina Silva, significa deixar de 
preencher um número significativo 
de campos nos formulários. Urna 
poupança a todos os níveis que, con-
tudo, não deixa de gerar preocupa-
ções, já que "é essencial garantir que 
toda a informação que será transmi-
tida através do ficheiro SAF-T será 
enviada e chegará em boas condi-
ções" ao Fisco, acrescenta . 

"As alterações anuais li)s diver-
sos formulários destinados ao cum- 

primento de obrigações declarati-
vas implicam a necessária adapta-
ção dos sistemas informáticos dos 
contribuintes, com o inerente au-
mento dos custos de contexto", es-
creve António Mendonça Mendes 
no seu despacho, justificando, as-
sim, a "vantagem numa implemen-
tação faseada da nova IES, permi-
tindo uma adaptação gradual dos 
operadores e da AT". 

Universo inicial reduzido 
É neste registo que, nunca pri-

meira fase, a nova IES será "aplicá-
vel ao universo dos contribuintes 
obrigados à entrega no segundo se-
mestre de 2018 da I ES relativa àque-
le mesmo exercício". E aqui está cm 
causa um universo bastante reduzi-
do de casos, que incluem apenas as 
entidades cujo período de tributação 
nãocoincida com o anoehil (têm de 
entregara IES até ao 15°  dia do séti-
mo mês seguinte ao fecho de contas)  

[A AT deve] 
assegurar as 
condições 
necessárias para 
que, em 2019, todas 
as 1E5 relativas aos 
exercícios de 2018 
e seguintes 
beneficiem desta 
simplificação. 
ANTÓNIO MENDONÇA 

MENDES 
Secretário de Estado dos 
Assuntos Fiscais em despacho 
de 2 de Fevereiro de 2018. 

99 
ou as situações em que se verifique 
cessação de actividade (aqui há um 
prazo de 30 dias para cumprir esta 
obrigação). 

"Vai ser um primeirotesteetam-
bém uma forma de resolver even-
tuais problemas que possam surgir, 
até porque será mais fácil gerir um 
universo de contribuintes mais pe-
queno", reconheceAna Cristina Sil-
va, admitindo, trunbém,que"a pres-
sa pode ser inimiga da perfeição". 

António Mendonça Mendes 
compromete-se a "assegurar as con-
dições necessárias" para pôr o novo 
sistema no terreno em 2019, relati-
\umente aós exercícios de 2018 e Se-
gerintes ejá para todas as IES, por tbr-
ma a que, sublisublinha o despacho;  seja 
possível os contribuintes beneficia-
rem "da supressão e pré- preenchi-
mento de um vasto número de cam-
pos daquela declaração, através da 
submissão do ficheiro SAF-Tda con-
tabilidade". • 


